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PORTARIA N" 471/2022

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR A

CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ. E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n".
275/1995 de Tde março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor
SÉRGIO LUIZ BORGES, a viajar nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2022 acidade de Curitiba
no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia
Legislativa, SESA - Secretaria da Saúde, SEDU - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de
Obras Públicas, SEIL - Secretaria de Infraestrutura e Logística, Copei, Detran, Sanepar e Club
Athletico Paranaense, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficia! dos

Municípios do Paraná

OrgiloOficial doMunicípio de Iporfi

Edição n*. 2494 Página 143 Ano:XI

Data: 08/04/2022

Publique-se, e

Iporã-(PR), 07 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 08/04/2022. Edição 2494.
A veriflcação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
hllp;//www.diariomunlcipaI.com.br/amp/
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Publique-se, e
Cumpra-se.

IporaKPR), 07 de abril de 2022.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenlificador:7FD1290D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 471/2022

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR
A CIDADE DE CURITIBA NO KSTAnO nO

PARANÁ. E DAOUTRAS PROVinéNÕÃs:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçOes legais, fúndamentúlo na Lei
Municipal n®. 275/1995 de 1® de marçode 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO
LUIZ BORGES, a viajar nos dias II, 12 e 13 de abril de 2022 a
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, paratratar de assuntos desta
Municipalidade, juntoa Assembleia Legislativa, SESA - Secretaria da
Saúde, SEDU - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras
Públicas, SEIL - Secretaria de Infraestrutura e Logística, Copei,
Detran, Sanepar e Club Athietico Paranaense, cabendo-lhe o
recebimento antecipado de 03 (três)diárias.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lpotâ-(PR), 07 de abril de 2022.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado poK
Rosane Silva dos Santos

Código Identificadon4D69D991

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
FORTARUN" 472/2022

AUTORIZA O SECRETÁRIO DO EXECUTIVO A
VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO

MÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIASDOPARANii

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n'. 275/1995 de 1® demarço de 1995.

RESOLVE:

I - AUTQRIZA o SECRETÁRIO DO EXECUTIVO, o Senhor
RODRIGO BORGES, a viajarnos dias 11,12 e 13de abril de 2022
a cidade deCuritiba no Estado doParaná, paratratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a Assembleia Legislativa, SESA- Secretariada
Saúde, SEDU - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras
Públicas, SEIL - Secretaria de Infhiestrutura e Logística, Copei,
Detran, Sanepar e Club Athietico Paranaense, cabendo-lhe o
recebimento antecipadode 03 (três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 07 de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcnttficador:9E8E4437

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN" 473/2022

AUTORIZA O SECRETÁRIO MUNIÇIPAI. PR
ADMINISTRAÇÃO. SEGURANÇA PUBT.TCA E
DESENVOLVIMENTO A VIAJAR A CIDADE DF.

CURITIBA NO ESTADO DO PARAN^ E DÁ
IDÊNCOUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°.275/1995 de 1°de marçode 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO. SEGURANÇA PUBLICA E
DESENVOLVIMENTO, o Senhor RENAN GUSTAVO BORGES.
a viajar nos dias 11,12 e 13 de abril de 2022 a cidade de Curitiba no
Estado do Paraná, paratratar de assuntos desta Municipalidade, junto
a Assembleia Legislativa, SESA - Secretaria da Saúde, SEDU -
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, SEIL -
Secretaria deInfraestrutura e Logística, Copei, Detran, Sanepar e Club
Athietico Paranaense, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03
(três) diárias.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 07 de abril de 2022.

SÉRGIOLUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentincadonDA9CC9EI

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN» 474/2022

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE FINANÇAS E
COMPRAS A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA

NO EST^O DO PARAN^ E DÁ OUTOAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n".275/1995 de 1® de marçode 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO DE HNANCAS E COMPRAS
OSenhor CLOVIS ADRIANO BURGO, a viaiarnos dias 11,12e 13
deabril de 2022 a cidade de Curitiba noEstado doParaná, para tratar
de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembleia Legislativa,
SESA - Secretaria da Saúde, SEDU - Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e de Obras Públicas, SEIL - Secretaria de Infraestrutura e
Logística, Copei, Detran, Sanepar e Club Athietico Paranaense,
cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (trás)diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 07 de abril de 2022.
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